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<!ID104255-0> PORTARIA Nº 115, DE 20 DE MAIO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 12o, inciso II, do Decreto
no 4.992, de 18 de fevereiro de 2004, alterado pelo Decreto no 5.027, de 31 de março de 2004, resolve:

Art. 1o Ampliar os limites de que trata o Anexo IV do Decreto no 5.027, de 31 de março de 2004, na forma do Anexo I desta
Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO

ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2004
E AOS RESTOS A PAGAR DE 2003.

(ANEXO IV DO DECRETO Nº 5.027, DE 31 DE MARÇO DE 2004.)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATE DEZ

44000 - MIN. DO MEIO AMBIENTE 8.500 8.500 8.500 8.500 8.500 8.500 8.500 8.500

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 116, 118, 120, 124, 125, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 138, 139, 140, 141, 142, 147, 148, 149, 151,
153, 155, 157, 158, 162, 164, 166, 168, 172, 174, 175, 176, 180, 185, 246, 247, 249, 280, 293, 900, 901, 903, 912, 953, 954, 955, 956 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
<!ID103339-1>

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 419, DE 10 DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre o cálculo, a utilização e a
apresentação de informações do crédito
presumido do IPI, instituído pela Lei nº
9.363, de 13 de dezembro de 1996.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso III do art. 209 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF no 259,
de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o disposto na Lei no 9.363,
de 13 de dezembro de 1996, no art. 15, inciso II, e no art. 16 da Lei
nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, na Lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, na Lei nº 10.833, de 30 de dezembro de 2003, na
Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e na Portaria MF nº 93, de 27
de abril de 2004, resolve:

Art. 1º O crédito presumido do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (IPI), como ressarcimento relativo às Contribuições
para o PIS/Pasep e para o Financiamento da Seguridade Social (Co-
fins), incidentes sobre as aquisições, no mercado interno, de matérias-
primas (MP), produtos intermediários (PI) e materiais de embalagem
(ME), de que trata a Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, será
determinado de conformidade com o estabelecido nesta Instrução
Normativa.

Direito ao Crédito Presumido
Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o art. 1º

a pessoa jurídica produtora e exportadora de produtos industrializados
nacionais.

§ 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:
I - a produto industrializado sujeito a alíquota zero;
II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim

específico de exportação.
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da

atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de
abril de 1990, utilizados como MP, PI ou ME, na industrialização de
produtos exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às
aquisições efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas à contribuição para
o PIS/Pasep e à Cofins.

Apuração e Utilização do Crédito Presumido
Art. 3º A base de cálculo do crédito presumido será o so-

matório dos custos de aquisição, no mercado interno, de insumos
correspondentes a MP, PI e ME, utilizados no processo produtivo,
sobre os quais incidiram as contribuições referidas no art. 1º.

Art. 4º O crédito presumido será apurado ao final de cada
mês em que houver ocorrido exportação ou venda a empresa co-
mercial exportadora com fim específico de exportação.

Art. 5º A apuração do crédito presumido de que trata esta
Instrução Normativa será efetuada de forma centralizada pelo es-
tabelecimento matriz da pessoa jurídica produtora e exportadora.

Art. 6º Para efeito de determinação do crédito presumido
correspondente a cada mês, o estabelecimento matriz da pessoa ju-
rídica deverá:

I - apurar o total acumulado, desde o início do ano até o mês
a que se referir o crédito, dos custos referidos no art. 3º;

II - apurar a relação percentual entre a receita de exportação
e a receita operacional bruta, acumuladas desde o início do ano até o
mês a que se referir o crédito;

III - aplicar a relação percentual, referida no inciso II, sobre
o valor apurado de conformidade com o inciso I;

IV - multiplicar o valor apurado de conformidade com o
inciso III por 5,37%, cujo resultado corresponderá ao total do crédito
presumido acumulado desde o início do ano até o mês da apuração;

V - diminuir, do valor apurado de conformidade com o
inciso IV, o resultado da soma dos seguintes valores de créditos
presumidos, relativos ao ano-calendário:

a) utilizados por meio de dedução do valor do IPI devido ou
de ressarcimento;

b) com pedidos de ressarcimento já entregues à Secretaria da
Receita Federal (SRF).

Parágrafo único. O crédito presumido, relativo ao mês, será o
valor resultante da operação a que se refere o inciso V.

Art. 7º No último trimestre em que houver efetuado ex-
portação, ou no último trimestre de cada ano, conforme o caso, o
estabelecimento matriz da pessoa jurídica produtora e exportadora
deverá excluir da base cálculo do crédito presumido o valor de MP,
de PI e de ME utilizados em produtos não acabados e acabados mas
não vendidos.

§ 1º A pessoa jurídica que não tiver efetuado a exclusão de
que trata o caput, deverá fazê-lo na apuração do crédito presumido
relativa ao mês de dezembro.

§ 2º Se, da apuração, resultar valor:
I - positivo, este será considerado como crédito presumido

do IPI, a ser aproveitado segundo o disposto no art.18;
II - negativo, este será deduzido do crédito presumido re-

lativo ao mês de janeiro do ano subseqüente.
§ 3º Se após a dedução a que se refere o inciso II do § 2º

ainda restar saldo negativo, o valor será deduzido dos créditos re-
lativos ao mês de fevereiro e assim sucessivamente, até seu completo
aproveitamento.

Art. 8º O valor de que trata o caput do art. 7º, excluído no
final de um ano, será acrescido à base de cálculo do crédito pre-
sumido correspondente ao primeiro trimestre em que houver expor-
tação para o exterior.

Art. 9º A apuração do crédito presumido será efetuada com
base em sistema de custos coordenado e integrado com a escrituração
comercial da pessoa jurídica que permita, ao final de cada mês, a
determinação das quantidades e dos valores de MP, de PI e de ME
relativos à industrialização durante o período.

Parágrafo único. O sistema de que trata o caput deverá per-
mitir a identificação de MP, de PI e de ME sujeitos à incidência da
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.

Art. 10. Para efeito do disposto no art. 9º, a pessoa jurídica
deverá manter sistema de controle permanente de estoques, no qual a
avaliação dos bens será efetuada pelo método da média ponderada
móvel ou pelo método denominado Peps, em que as saídas das uni-
dades de bens seguem a ordem cronológica crescente de suas entradas
em estoque.

Art. 11. A pessoa jurídica que não mantiver sistema de cus-
tos coordenado e integrado com a escrituração comercial ou, mesmo
que mantenha tal sistema não seja possível efetuar os cálculos de que
trata o art. 10, deverá proceder como segue:

I - a quantidade de MP, PI e ME utilizados no processo
industrial, em cada mês, será apurada somando-se a quantidade em
estoque no início do mês com as quantidades adquiridas e dimi-
nuindo-se do total a soma das quantidades em estoque no final do
mês, as saídas não aplicadas no processo industrial e as transfe-
rências;

II - as MP, os PI e os ME, utilizados no processo industrial,
que geram direito ao crédito presumido, serão apurados com base nos
documentos fiscais das respectivas aquisições;

III - a avaliação de MP, de PI e de ME utilizados no processo
industrial durante o mês será efetuada pelo método Peps;

IV - A parcela do estoque, existente no início e no final de
cada período de apuração, que gera direito ao crédito presumido, será
apurada por critério de rateio que será efetuado com base em per-
centual, calculado mensalmente, resultante da relação entre a soma
dos valores de MP, de PI e de ME, acumulados desde o início do ano
até o mês em que é calculado, que geram direito ao crédito pre-
sumido, e a soma dos valores de MP, de PI e de ME adquiridos no
mesmo período.

Art. 12. Não será admitida a mudança de critério de apu-
ração dentro de um mesmo ano-calendário.

Art. 13. As aquisições de MP, PI e ME efetuadas para en-
trega futura somente poderão integrar a base de cálculo para apuração
do crédito presumido a partir do momento da sua efetiva entrada no
estabelecimento adquirente.

Art. 14. Para efeito do cálculo do crédito presumido, o ICMS
não será excluído dos custos de MP, de PI e de ME, bem assim os
valores do frete e seguro, desde que cobrados ao adquirente.

Art. 15. A empresa deverá manter em boa guarda as me-
mórias de cálculo dos créditos presumidos e, se não mantiver sistema
de custos coordenado e integrado com a escrituração comercial, as
relações de quantidades e valores de MP, de PI e de ME em estoque
no final de cada período de apuração.

Art. 16. O estabelecimento matriz da pessoa jurídica pro-
dutora e exportadora que apurar crédito presumido de IPI deverá
escriturá-lo no item 005 do quadro “Demonstrativo de Créditos” do
livro Registro de Apuração do IPI, com indicação de sua origem no
quadro “Observações”.

§ 1º O estabelecimento matriz deverá manter arquivadas,
além dos originais das notas fiscais das próprias operações referidas
no art. 2º, cópias das notas fiscais relativas às mesmas operações
efetuadas pelos demais estabelecimentos, que permitam a verificação
do crédito apurado.

§ 2º Caso o estabelecimento matriz não seja contribuinte do
IPI, as memórias de cálculo correspondentes a cada período deverão
ser transcritos no Livro Diário.

§ 3º As cópias das notas fiscais a que se refere o § 1º
poderão ser substituídas por arquivos magnéticos.

Art. 17. Para efeitos desta Instrução Normativa considera-
se:

I - receita operacional bruta, o produto da venda de produtos
industrializados de produção da pessoa jurídica, nos mercados interno
e externo;

II - receita bruta de exportação, o produto da venda de
produtos industrializados de produção da pessoa jurídica para o ex-
terior e para empresa comercial exportadora com o fim específico de
exportação;

III - venda com o fim específico de exportação, a saída de
produtos do estabelecimento produtor para embarque ou depósito, por
conta e ordem da empresa comercial exportadora adquirente.

§ 1º Não integra a receita de exportação, para efeito de
crédito presumido, o valor resultante das vendas para o exterior de
produtos não-tributados e produtos adquiridos de terceiros que não
tenham sido submetidos a qualquer processo de industrialização pela
pessoa jurídica produtora.

§ 2º Os conceitos de industrialização, MP, PI e ME são os
constantes da legislação do IPI.

Art. 18. A utilização do crédito presumido dar-se-á:
I - primeiramente, pela dedução do valor do IPI devido pelas

operações no mercado interno do estabelecimento matriz da pessoa
jurídica;

II - a critério do estabelecimento matriz da pessoa jurídica, o
saldo resultante da dedução descrita no inciso I poderá ser transferido,
no todo ou em parte, para outros estabelecimentos industriais, ou
equiparados a industrial, da mesma pessoa jurídica;

III - não existindo os débitos de IPI referidos no inciso I ou
remanescendo saldo credor após o aproveitamento na forma dos in-
cisos I e II, é permitida a utilização de conformidade com as normas
sobre ressarcimento em espécie e compensação previstas em ato es-
pecífico da SRF:

a) a partir do primeiro dia subseqüente ao trimestre-calen-
dário em que o crédito presumido tenha sido escriturado no livro
Registro de Apuração do IPI, caso se trate de matriz contribuinte do
imposto; ou

b) a partir do primeiro dia subseqüente ao trimestre-calen-
dário em que o crédito presumido tenha sido apurado, caso se trate de
matriz não contribuinte do IPI.

§ 1º A utilização do crédito presumido de conformidade com
o disposto nos incisos I e II poderá se dar ao final do mês em que foi
apurado.

§ 2º O crédito presumido do IPI somente poderá ser utilizado
na forma prevista no inciso III, após a entrega, pela pessoa jurídica
cujo estabelecimento matriz tenha apurado o referido crédito, do
demonstrativo do crédito presumido (dcp) relativo ao trimestre-ca-
lendário de sua apuração.

Art. 19. A transferência de crédito de que trata o inciso II do
art. 18 será efetuada por intermédio de nota fiscal, emitida pelo
estabelecimento matriz da pessoa jurídica, exclusivamente para essa
finalidade, em que deverão constar:

I - o valor do crédito transferido;
II - o período de apuração a que se referir o crédito;
III - a declaração: “crédito transferido de acordo com a

Instrução Normativa SRF nº 419, de 2004”.
§ 1º O estabelecimento matriz da pessoa jurídica, ao trans-

ferir o crédito, deverá escriturá-lo no livro Registro de Apuração do
IPI, a título de “Estornos de Créditos”, com a observação: “crédito
transferido para o estabelecimento inscrito no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº ... (indicar o número completo do
CNPJ), de acordo com a Instrução Normativa SRF nº 419, de
2004”.

§ 2º Caso o estabelecimento matriz da pessoa jurídica não
seja contribuinte do IPI, a escrituração referida no § 1º será efetuada
no Livro Diário.

§ 3º O estabelecimento que estiver recebendo o crédito por
transferência deverá escriturá-lo no livro Registro de Apuração do
IPI, a título de “Outros Créditos”, com a observação: “crédito trans-
ferido do estabelecimento inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) sob o nº ... (indicar o número completo do CNPJ), de
acordo com a Instrução Normativa SRF nº 419, de 2004”, indicando
o número da nota fiscal que documenta a transferência.

§ 4º O estabelecimento que receber crédito por transferência
do estabelecimento matriz só poderá utilizá-lo para dedução de dé-
bitos do IPI, vedada a compensação ou o ressarcimento em espécie.

§ 5º Na hipótese do § 2º, a transferência dar-se-á mediante
emissão de nota fiscal de entrada pelo estabelecimento que estiver
recebendo o crédito.


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-04-23T15:28:54-0300
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




